
 

 

 
 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1547, DE 11 DE ABRIL DE 2014. 
 

 

 

 

 

‘’DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA A SER INAUGURADA NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO-

MG. ’’ 

 

  

 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho-MG, no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e Eu, Célio Carlos de Carvalho, prefeito municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

 

 

 Art. 1º- Fica denominada de Geraldo Messias dos Santos uma das ruas a 

serem inauguradas no município de Ribeirão Vermelho. 

 

 Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 11 de abril de 2014. 

 

 

 

Célio Carlos de Carvalho 

 

Prefeito Municipal



 

 

 


